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O vereador Rafa Ceroni, após ouvida a Casa na forma regimental, indica ao
Chefe do poder Executivo Munic tpa I para que, através da Secretaria competente, realize
estudo técnico e econômico para que seja efetuad ndências da Subprefeitura
Quinta, o recolhimento em separado letrônico no Qui istrito e redondezasxoe
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e, í7 setembro de 201g.
Ver. Rafa Ceroni
2o vice-presidente
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Rio Grande, 15 de outubro de 2018.

Excelentissimo Presidente:

Em atenção ao ofício n"0712118, lndl274/1.8 em atendimento à
proposição do Vereador Rafa Ceroni, solicitando através da Secretaria de Município
competente, que determine a realização de estudo técnico e econômico para que seja
efetuado nas dependências da Subprefeitura da Quinta, o recolhimento em separado do
lixo eletrônico no Quinto Distrito e redondeza., vimos informar que a unidade
responsável, a Subprefeitura da Quinta, está estudando a viabilidade técnica e logística
para implementação da proposição.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE L YE&
Preleito M

À sua Excelência o Senhor
veT, FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãu, iloe sangue: Salve viilas!
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